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FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

errata
.

Publicação nº 839829
Diário Oficial Nº 35.078– Pág. 60
terça-Feira, 16 de agosto de 2022

terMo aditiVo Nº 004/2022
coNtrato: 014/2020

Processo: 2020/122162
cotaÇÃo eLetrÔNica Nº 024/2020

oNde se LÊ:
data de vigência: 01/08/2022 à 01/08/2023
Valor: r$ 6.137,20 (seis mil, cento e trinta e sete reais e vinte centavos).
Leia-se:
data de vigência: 01/08/2022 à 01/07/2023
Valor: r$ 6.087,77 (seis mil, oitenta e sete reais e setenta e sete centavos).

Protocolo: 842066
errata da Portaria de Férias Nº 199/2022, de 27 de JULHo de 2022, 
que trata da coNcESSÃo dE fEriaS, dos servidores, publicada em doE 
35.062 de 29 de Julho de 2022:
incluir:

NoMe Mat. adMissÃo PerÍodo aQUi-
sitiVo PerÍodo de GoZo

adriaNa SaNToS TriNdadE 54189404/2 01/08/2011 01/08/21 a 31/07/22 26/09 a 05/10

onde se Lê

NoMe Mat. adMissÃo PerÍodo aQUi-
sitiVo PerÍodo de GoZo

SilVaNa HollES BEZErra 7003803/1 07/07/1987 07/07/21 a 06/07/22 01/09 a 30/09/22

Leia-se

NoMe Mat. adMissÃo PerÍodo aQUi-
sitiVo PerÍodo de GoZo

SilVaNa HollES BEZErra 7003803/1 07/07/1987 07/07/21 a 06/07/22 12/09 a 11/10

Protocolo: 842330

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo Nº 008/2022
iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo – 007/2022

Processo Nº 2022/878907
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se 
em consideração os termos do parecer expedido pela assessoria Jurídica, 
raTifico a realização da inexigibilidade de licitação, para ParTiciPaÇÃo 
No 6º coNGrESSo dE coNTrolE PÚBlico E GESTÃo dE riScoS NaS 
aQUiSiÇÕES, dE SErVidora da árEa dE coNTrolE iNTErNo dESTa 
fUNdaÇÃo, a ser realizado em foz do iguaçu/Pr no período de 12 a 14 de 
setembro de 2022, tendo como realizadora a empresa iNSTiTUTo NEGÓ-
cioS PÚBlicoS do BraSil - ESTUdoS E PESQUiSaS Na adMiNiSTra-
ÇÃo PUBlica - iNP – lTda, cNPJ: 10.498.974/0002-81, no valor Global de 
r$ 4.190,00 (quatro mil cento e noventa reais).
coNdicioNo, ao cumprimento das exigências legais aplicáveis à matéria.
PUBliQUE-SE, de acordo com as normas vigentes.
Belém, 18 de agosto de 2022
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 842064

diÁria
.

Portaria Nº 213/2022, de 18 de aGosto de 2022
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 13/2022 da GTra/fUNTEl-
Pa, de 16/08/2022, de solicitação de diárias, contidos nos autos do Proces-
so n.º 2022/1035518, de 16/08/2022;
r E S o l V E:
coNcEdEr 4 e ½ (quatro e meia) diária(s) ao servidor ElioENai aNdra-
dE da lUZ, matrícula nº 55588141/1, ocupante do cargo de MoToriSTa, 
para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de São feliz do Xin-
gu, floresta do Xingu e São João do araguaia, no período de 22/08/2022 a
26/08/2022, com o objetivo de conduzir equipe técnica da rTV, para reali-
zar suas atividades nos Municípios.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 842101

Portaria Nº 214/2022, de 18 de aGosto de 2022.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 07/2022 da coNUi/fUNTEl-
Pa, de 11/08/2022, contidos nos autos do Processo nº 2022/1024654 de
11/08/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr 4 e ½ (quatro e meia) diárias a servidora fraNcY roSa lEal 
MENdES da SilVa, ocupante do cargo em comissão de coordENador dE 
NUclEo, Matrícula funcional n.º 5909596/2, para custear despesas com 
viagem a Macapá - amapá, no período de 28/08/2022 a 01/09/2022, com 
o objetivo de participar do curso de implementação da nova lei de licitação 
e contratos.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 842104
..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
Portaria de redes. Nº 817/2022-GaB/Pad.  

BeLÉM, 18 de aGosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 785/2022-NdE/SEdUc, 
de 16/08/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 261/2018-GaB/Pad 
de 16/10/2018, publicada no doE n° 33.722 de 18/10/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 348/2018-GaB/Pad de 27/12/2018, publicada no doE 
nº 33.770 de 31/12/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº 818/2022-GaB/Pad.  
BeLÉM, 18 de aGosto de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 786/2022-NdE/SEdUc, 
de 16/08/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 349/2018-GaB/Pad 
de 21/11/2018, publicada no doE n° 33.746 de 26/11/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 09/2019-GaB/Pad de 14/03/2019, publicada no doE 
nº 33.829 de 20/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº 819/2022-GaB/Pad.  
BeLÉM, 18 de aGosto de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/SEdUc, de 
03/08/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 39/2019-GaB/Pad de 07/05/2019, 


